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Processo :	 10680.004263/96-28
Acórdão :	 201-71.273

Sessão	 :	 09 de dezembro de 1997
Recurso :	 103.635
Recorrente :	 CELULOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CENIBRA
Recorrida :	 DRJ em Juiz de Fora - MG

ITR - CONTRIBUIÇÕES À CNA, À CONTAG E AO SENAR - Indevida
a cobrança quando ocorrer predominância de atividade industrial, nos termos
do art. 581, parágrafos 1° e 2° da CLT. Ainda que exerça atividade rural, o
empregado de empresa industrial ou comercial é classificado de acordo com
a categoria econômica do empregador (Súmula STF n° 196). Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CEN1BRA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. Ausentes os Conselheiros Sérgio Gomes Venoso e Geber Moreira.

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 1997

Luiza He a alant; de Moraes
Presidenta

Rogério Gustav. Ç er
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Expedito Terceiro Jorge Filho,
Jorge Freire, Valdemar Ludvig e João Beijas (Suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 10680.004263/96-28
Acórdão :	 201-71.273

Recurso :	 103.635
Recorrente :	 CELULOSE NIF'0 BRASILEIRA S/A - CENIBRA

RELATÓRIO

CELULOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CENIBRA., nos autos qualificada,
foi notificada do lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR e
Contribuições ao SENAR, à CNA e à CONTAG, exercício de 1993 (doc. de fls. 03), referente
ao imóvel rural denominado "Projeto Fazenda Córrego das Almas", de sua propriedade,
localizado no Município de Peçanha - MG, com área de 195,7 ha, inscrito na Receita Federal
sob o n° 0671994.5.

A contribuinte solicitou (doc. de fls. 02) a reemissão da notificação alegando
ser "indústria enquadrada no grupo 11 0 do quadro anexo ao art. 577/CLT", dedicada à
produção de celulose, inclusive, sua subsidiária CENIBRA FLORESTAL S/A, indústria
extrativa de madeira, está "...enquadrada no 50 grupo, do mesmo quadro", ambas filiadas aos
respectivos sindicatos patronais e seus empregados classificados como industriários, e, por
conseguinte, "são indevidas as Contribuições ao CNA, ao CONTAG e ao SENAR" lançadas,
pois sua atividade é essencialmente industrial. Pediu, ao final, "a reemissão de novas
notificações para pagamento do ITR 1993, sem a incidência de taxas do CNA, CONTAG e
SENAR."

A autoridade preparadora, ao analisar o pedido formulado, propôs seu
indeferimento, nos termos da seguinte legislação: Instrução Especial/INCRA n° 05/73,
aprovada pela Portaria MA n° 196/73; Decreto-Lei n° 1.166/71 (art. 4°); art. 580 da CLT,
alterado pela Lei n° 7.047/82; e, ainda, o art. 149 da Constituição Federal.

A autoridade singular julgou o lançamento procedente, assim ementando sua
decisão:

"IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - COBRANÇA
O plantio de eucaliptos para fins comerciais caracteriza atividade de natureza
agrícola, sujeitando a contribuinte ao recolhimento das contribuições CNA e
CONTAG. A incorporação da matéria-prima assim obtida ao processo
produtivo para obtenção de celulose inicia o ciclo de industrialização, sendo
estranha ao mesmo a fase de obtenção do insumo, que permanece como
atividade de natureza primária.

Lançamento procedente".
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